
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.224. DE 25 DE AGOSTO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEMDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM A CONCLUSÃO DA OBRA DE
CONSTRUÇÃO DE SALA DE GINÁSTICA DO COMPLEXO EDUCACIONAL, CULTURAL E ESPORTTVO
ANTONIO DE LIMA. SEM IMPACTO NAS h/TETAS CONTIDAS NA LDO E PPA. PROCESSO: 7. 1 99-9/2020
REF. SOLICITAÇÃO 733 - UNIDADE DE GESTÃO DE EXPORTE E LAZER

PEDIDO jUQuiSiCÃo 758.589 REMANEJAMENTO

DEC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS IO1.542,47 (CENTO E UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS
IDEAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

23.01 .27.8 12.0192.1545 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO DOS CONIPLEXOS EDUCACIONAIS CULTUF
4.4.90.51 .oo OBRAS E rNSTALACõES

0000 PROPRIA

R$ 101.542,47

TOTAL....R$ 101.542,47

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNrE(s) RECURSO(s):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUINTE(S) OOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM'LENTO
VIGENTE:

23.01.04.122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00oO PROPRIA

RS9.000.00
23.01.04.] 22.0190.2005 ADIANTAMENTOS. VIAGENS E CAPACTTACÕES

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD]CA
OoOo PROPRIA

R$ 54.542.47

23.01.27. 122.0192.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
000o PRÓPRIA

R$ 20.000.00

23.01.27.813.0192.21 73 EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER A COMUNIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
R$ 18.000.00
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TOTAL....RS 101.542,47

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIJ DESUAPUBLTCAÇÃO

LUIZ F LADO

GESTOR S

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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